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MEMORANDO n- 01 1/2021-CMAN

ÁguaNov4 22 de novembro de 2021

Ao Excelentíssimo Vereador
Eliomar Raimundo da Silva
Prcsidente da Comissâo Permanente de Justiça e Redação

Assunto: Encaminha documento orirmdo do Poder Executivo

Senhor Presidente de Comissão.

Veúo, de ordem do Excelentissimo Presidente da Câmara Municipal de Água Nov4

encaminhar (anexo) ópias do Projeto de Lei n. ü4n021 e do Projeto de Lei n. 16i2021, ambos

oriundos do Poder Executivo, para apreciação por essa respeiüivel Comissão PermaÍrente de Justiça

e Redação.

Respeitosamente,

,lrl"r.l,trn,ll*,,-M,n, r1*,
ADERLAIYIA ALVES m,qmçónÀ
Secretríria Administrativa
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Raa 13 de Maio, N. Novo/RN

D



EsTADO OO RIO GRANDI OO NOR IL

MUNICíPIO DE Á6UA NOVA - PREFEITURA

CN Pl: 08.357.626/0001 -61

Run Jote Belerra,90. Centro,
Ct P :rl 9!)5 OO0 A!]u., uo\',:. RN

Tr,:rl,.rre ''J' j J),.1 0t".1.3

ir'r 'i.- i; .,,,Ii, 1i r.Ii..'!.I' i'i

PROJETO DE LEI 014/202{

"Dispõe sobre a ratificaçâo do Protocolo de
lntençóes para a adesáo ao Consórcio Público
lntermunicipal do Rio Grande do Norte
(coPrRN)."

O PreÍeito Municipal de Agua Nova, no uso de suas atribuiçôes legais,

e com amparo da Lei Orgânica do Município, apresenta o seguinte proieto de
Lêi para que seja discutido e votado pela Câmara Munlcipal.

Art, {o. Fica ratificado sem ressalvas o Protocolo de lntenções celebrado pelo

Poder Executivo de Agua Nova/RN com o Consórdo Público lntermunicipal do

Rio Grande do Norte (COPIRN), cujo inteiro teor consta do Anexo da presente lei,

visando à sua adesão ao Consórcio Público.

Art. 2o - A pessoa jurídica de direito público suporte do COPIRN é uma

associação pública, denominada Consórcio Público lntermunicipal do Rio

Grande do Norte, autonomia administrativa e financeira, sede e foro na cidade

de Natal/RN, prazo indeterminado de duração com base nos termos do art. 1o, §

10, da Lei no 11.'107105 (Lei dos Consórcios Públicos) e art. 41, inciso lV da Lei

Federal no 10.40612002 (Código Civil Brasileiro), a ser criada juridicamente, no

âmbito da Administração lndiretâ deste Município de Agua Nova/RN, por lei local

especíÍica, nos termos do art. 37, inc. XlX, da Constituição Federal, após a eÍetiva

subscrição ao contrato de consórcio público, com a Íinalidade a promoção do

dêsenvolvimento sustentável dos municípios consorciados, visando garantir a

melhoria da qualidade de vida da população residente na região.

AÉ.3" - O estatuto do COPIRN, já aprovado por sua Assembleia Geral,

dispõe sobre sua estrutura, funcionamento, atribuições e quadro de lotação de

pessoal, tudo em estrita consonância com o protocolo de intenções ora ratificado.
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Ao Exmo. Sr.
Ver. José RokÉrio Pereira
Presidente da Câmara Municipal de Água Nova/RN.

Senhor Presidente,

Mmos, através desta mensagem, trazer à apreciação dos nobres
Vereadores o Projeto de Lei n" 01412A21, que versa sobre a ratificação do
Protocolo de lntenções do Contrato de Consórcio Público lntermunicipal do Rio
Grande do Norte (COPIRN)-

A Lei Federal no 11.10705 - Lei dos Consórcios Públicos - ê seu
regulamento trazido pelo Decreto no 6.01 7/07, consolidaram o tão esperado
regime jurídico dos consórcios públicos em nosso país, propiciando a necessária
segurança jurídica para os 6nsóÍcio§, há tempos pleiteada pelos municípios
brasileiros ao Govemo Federal.

A consolidação do referido regime, trouxe importantes vantagens no.s

âmbitos processuais civil, licitatório e tributário paÍa os consórcios que se
uülizarem da pesoa jurídica suporte de direito público, denominada associaçáo
pública, preconizada no aÍt. 10, § 10, da Lei dos Consórcios Públicos. Entretanto,
a reÍerida lei estabetece a§uns pmcedimentos formais a serem atêndidos pelos
municípios consorciados, a fim de que a c€lebração do contrato de consórcio
público seja considerada válida, gerando seus esperados jurídicos efeitos.

Nesse tocante, o artigo 50 da Lei Federal no 11.1071A5 determina,
expressamente, que o protocolo de inten@es deverá ser ratificado por lei para
viabilizar a subscÍição de ente federativo interessado em aderir a um contrato de
consórcio público já existente.

Por isso, Excelentíssimos Senhores Vereadores, é necessária a
aprova@o do presente projeto de lei nesta Câmara Municipal, uma vez que nosso
Município não possui lei âutorizadora para tal intento.

Sem ela, nosso MunicÍpio não podeÉ dar prosseguimento ao trâmite
burocrático para associar-se ao referido consórcio público, já existeote, quê possui

sede em Nata/RN, atuação em todo o tenitório do Rio Grande do NoÉe, e tem por
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Água Nova/RN, em 1911112027,

Denomina Quadra Municipal do

município de Água Nova/llN e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA NOVA, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de sr.as atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, apresenta

o seguinte Projeto de Lei para que seja discutido e votado por esta Câmara Municipal:

Art. I' Fica denominada Quadra Poliesportiva FRANCISCO XAVIER DE

SOUZA LIMA a quadra poliesportiva situada na Comunidade Serra das Almas,

município de Agua Nova./RN.

Art. 2' Esta Lei enÍa em vigor na data de sua publicação. revogando as

disposiçôes em côntriirio.

GABINETE DO PRtrFEITO CONSTTTUCIONAL DE ÁGUA NOVA,
Estado do Rio Grande do Norte, ao I 9 dia do mês de novembro de 2021 .

ONALDODE SOUZA

Municipal
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EXPOSICÂO DE MOTTVOS

Considerando as melhorias realizadas na quadra poliesportiva da comunidade

Serra das Almas, com instalação de iluminação para a pnítica esportiva notuma e a
colocação de redes de proteção.

Considerando a necessidade de se nomear o referido local.

Considerando ainda que o nome escolhido recai sobre um cidadão mais do que

merecedor.

Considerando que pode ser de iniciativa do Executivo Municipal o presente

projero de Lei.

JUSTIF'ICATTVA:

Trata-se da quadra poüesportiva da comunidade Serra das Almas, mrmicípio de

ÁguaNova./RN.

A figura homenageada é o cidadão Francisco Xaüer Souza Lima, tendo em vista
que sua importância e relevância é patente. Sendo, pois, mais do que merecedor de
'"manha pensando no valor que ele tinha e a fonna, onde, com múta
dedicação contribúq de forma volunuíria, com o incentivo as pníficas esportivas da

comrmidade Serra das Almas, inclusive, atuando em viírios times de futebol da

comunidade.

IIISTÓRICO DE VIDA:

Francisco Xavier Souza Lima, nasceu no dia 04 de agosto de 1972, no município
de Riacho de Santana. Tão logo, o homenageado pÍrssou a residir na comrmidade Serra
das Almas. Casou-se com Maria Euda Souza Lima, onde juntos tiveram 03 filhos. sendo

eles: Elaine Gabrieli de Souza Lima- Islaine Gúriela Sorrzq Lima e João §g516v6 §6rrza

I-ima.

Intitulando o Centro Esportivo com o nome'QUADRA POLIESPORTM
FRÂNCISCO XAYIER DE SOUZA LIMÀ', rclembraremos desse cidadão que por

a[os mostrou seu amor pelo esporte e pela comunidade Serra das Almas.
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